
 

 

 

PORTARIA Nº 223 

DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO 

ORGANIZADORA LOCAL (COL) DA 1ª 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS 

JUVENTUDES DE EXTREMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.852, de 5 de 

agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), que institui o Sistema Nacional de Juventude (SINAJUVE) 

e estabelece diretrizes para a participação social na formulação e execução das políticas públicas de 

juventude; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 73/2025 da Secretaria de Estado 

de Desenvolvimento Social (SEDESE), que convoca a 6ª Conferência Estadual das Juventudes de 

Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a organização, 

coordenação e execução da etapa municipal da Conferência, conforme as diretrizes do Decreto 

Municipal nº 5.015/2025; 

CONSIDERANDO, por fim, a importância da pluralidade e da 

paridade entre poder público e sociedade civil na composição da Comissão Organizadora Local, 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

 

 

 
 

 

 

PUBLICADO 

Extrema, 07 / 11 / 25 

         



 

 

 

Art. 1º - Fica instituída e nomeada a Comissão Organizadora Local 

(COL) da 1ª Conferência Municipal das Juventudes de Extrema, instância responsável pela 

coordenação, execução e acompanhamento de todas as etapas do processo conferencial municipal. 

 

Art. 2º - A COL será composta pelos seguintes membros, na 

qualidade de titulares, com mandato até 30 (trinta) dias após a entrega do Relatório Final da 

Conferência: 

 

I – Representantes do Poder Público Municipal 

 

a) Thaís Wyara Mota Barbosa Rodrigues da Silva, afeto à da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

b) Mariana Lima Nascimento, afeto à Secretaria Municipal de 

Educação; 

c) Jean Ranyere Viana Rodrigues, afeto à Secretaria Municipal de 

Educação; 

d) Sthefany Campos Neves, afeto à Secretaria de Indústria e 

Comércio; 

e) Filipe Fernandes Crescêncio, afeto à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

a) Júlia Fernandes Aguiar de Oliveira  

b) Paulo Junior Amaral da Fonseca;  

c) João Pedro Ribeiro Freitas  

d) Cynthia Clemente de Souza  

e) Ana Carolina Azrak Galante 

 

Art. 3º - Compete à Comissão Organizadora Local: 

 

 



 

 

 

I – Elaborar e aprovar o Regimento Interno da 1ª Conferência 

Municipal das Juventudes;  

II – Planejar, coordenar e executar todas as etapas preparatórias e 

plenárias; 

III – Promover ampla divulgação e mobilização social, garantindo a 

participação de jovens de diferentes territórios e realidades; 

IV – Definir a infraestrutura, logística, alimentação e transporte 

necessários à realização da Conferência;  

V – Assegurar acessibilidade, equidade e segurança em todas as 

etapas;  

VI – Consolidar e encaminhar o Relatório Final e as atas à Comissão 

Organizadora Estadual, nos prazos definidos pela SEDESE;  

VII – manter registros documentais e relatórios de execução, 

garantindo transparência e publicidade. 

 

Art. 4º - A COL será assessorada técnica e administrativamente pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, que prestará apoio financeiro, logístico e institucional 

dentro dos limites das dotações orçamentárias e da legislação vigente. 

 

Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social, observada 

a disponibilidade financeira do Município. 

 

Art. 5º - Os membros nomeados deverão, no prazo de cinco (5) dias 

úteis contados da publicação desta Portaria, apresentar os seguintes documentos à Secretaria 

Municipal de Assistência Social: 

 

I – Cópia de documento de identidade e CPF;  

II – Declaração de inexistência de conflito de interesses (Anexo I);  

III – Termo de Posse e Compromisso (Anexo II);  

IV – Comprovante de representação institucional (quando aplicável). 

 



 

 

 

Art. 6º - A posse dos membros ocorrerá em ato público, mediante 

assinatura dos Termos de Posse e Compromisso, a ser registrada em processo administrativo 

próprio, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 7º - Os membros da COL exercerão suas funções sem 

remuneração, constituindo-se a participação serviço público relevante para o Município de Extrema. 

 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin  

- Prefeito Municipal – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE 

INTERESSES 

 

 

Eu, ______________________________________________________________, 

portador(a) do CPF nº ______________________________________, nomeado(a) para 

compor a Comissão Organizadora Local da 1ª Conferência Municipal das Juventudes de 

Extrema, declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer conflito de interesse, vínculo 

contratual, comercial ou político que possa comprometer minha atuação na função.  

 

 

 

Extrema, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II – TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 

 

 

Eu, ______________________________________________________________, 

portador(a) do CPF nº ______________________________________, nomeado(a) pela 

Portaria nº ___/2025, tomo posse na função de membro da Comissão Organizadora Local 

da 1ª Conferência Municipal das Juventudes de Extrema e comprometo-me a desempenhar 

as atribuições com responsabilidade, ética, transparência e dedicação ao interesse público. 

 

 

 

Extrema, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura 
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